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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. N' 093t22-01

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Carga Perigosa.

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transportê fluvial de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD,roon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE orsu LrcrxçÁ: 02 Axos

Aten âo:
Estr licençs é composta dc ll restriçoes e/oü condiçõcs eotrstântes no verso, cujo trão
clmprimerto/rtendimento süjcitrrá r sua invslidaçIo e/oü rs penrlidrdes preyfutâs em normes.
Est{ licença nâo comprovr nem sub3titui o documctrto de propri€drde, de possc ou de domÍnio do
imóvel.
Ests liceoçs deve p€rmatrecer na locrlürçío da rtividrde e erposta de forma visível (fretrte e verso).

Manaus-AM, Z 5

n to C. Junior
(icren no exercício da Diretoria Técnica

ffi)
Juliano Marcos Vaiente de Souza

Diretor.!{iderite

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque

Dez, CEP: 69059-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twitt€r.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

GOVERT{O tX) ESTADO

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Paulo José Batista de Almeida Eircli - ME.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncrl: Rua Prefeito Raimundo Albuquerque, no 167,
Ramalho Júnior, Maués-AM.

CNPJ/CPF: 03.723.008/0002-55 INSCRTÇÃoEsr,rourr,: 05.317.661-8

Fonr: (92) 99495-0478 Frx:

REcrsrRo No IP AAM: 1013.2704 PRocEsso Ne: 145312022-24

mt,



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 093/22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24,da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de.iulho de 2012t
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1453DO22-24.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo seÍ solicitada nova Licença" com ônus para o inleressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos previstos no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE apresentado, e encaminhar ao IPAAM relatório
circunstanciado do evento.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Manter atualizadas as documentações das embarcações
I 0. Esta Licença autoriza o transporte fluvial exclusivamente pelâ embarcação: MESTRE PP I.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos atualizados:
a) Comprovânte dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por pessoa fisica e/ou jurídica Iicenciadas poÍ órgão competente
para esta atividade

b) Certificado de Segurança e Navegação - CSN.
c) Título de Inscrição da Embarcação
d) Certidão Negâtiva de Débitos - CND/SEFAZ


